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​ O presente trabalho busca apresentar a problemática estabelecida na decisão da ADPF 
548 julgada pelo plenário do STF em maio de 2020  e com relatoria da Ministra Cármen Lúcia. 
Tal decisão aborda a liberdade de manifestação de pensamento nas universidades no contexto das 
eleições de 2018, estabelecendo que estão vedadas e anuladas quaisquer medidas administrativas 
ou judiciais que buscam interferir na liberdade constitucional prevista no inciso IV do artigo 5º. O 
problema de pesquisa observado é pautado na ausência de definição judiciária do que constitui a 
liberdade de manifestação e o que configura a propaganda eleitoral partidária, de forma que o 
precedente estabelecido conflita com regimentos internos das universidades e segue sendo um 
obstáculo ao livre pensamento universitário. Afinal, conforme a ementa da jurisprudência 
analisada, não é definida a liberdade ideológica e partidária nos termos da decisão, mas sim a 
proteção do pluralismo enquanto valor fundamental da democracia. O referencial teórico é 
sobretudo pautado na observação da definição de propaganda eleitoral e da livre manifestação de 
pensamento por parte de autores do Direito Eleitoral e Constitucional, como Carlos Mário 
Velloso e José Jairo Gomes. Buscando observar em que medida a propaganda partidária se 
distingue da manifestação ideológica, analisando os danos e liberdades previstas em cada 
possibilidade de exercício da liberdade política. Após a devida análise da jurisprudência, 
estabelecida a análise de discurso, argumentos e precedentes em votos dos ministros, a 
metodologia torna-se voltada ao estudo de casos posteriores à ADPF em que a falta de distinção 
no julgamento do STF se mostrou um problema à manifestação universitária. De forma que 
diversas notícias, processos judiciais e administrativos ainda ocorrem em virtude da motivação 
partidária, considerada por alguns como liberdade de manifestação de pensamento, mas 
compreendida pelos opositores como doutrinação e influência partidária nas universidades. É 
possível localizar como objetivo geral a comprovação da ineficácia da ADPF analisada, 
estabelecendo como objetivos específicos: a análise do discurso dos ministros; a fundamentação 
teórica da distinção entre a liberdade de manifestação de pensamento e a propaganda partidária; e 
o estudo de casos e ocorrências motivados pela lacuna observada. Os resultados parcialmente 
obtidos são pautados na comparação excessiva de precedentes internacionais sobre a liberdade de 
expressão em países e situações em que a polarização ideológica não se mostra tão relevante ou 
perigosa quanto no Brasil no período compreendido entre 2018 e 2024. 
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